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CONTRATO N° 03S/201SIPMTG

CONTRATO DE PREST çÃO DE SERVIÇO
QUE ENTRE SI CELEBIiÀM, DE UM LADO,
O MUNICÍPIO DE To~1R DO GERU/SE. E,
DO OUTRO, O SR. ABERLANIO ANCELMO
DA SILVA DECORREN~ DA DISPENSA DE
LICITAÇÃO NU01S/2,01StPMTG.

" . O ~CíPIO ~E .. !O~AR DO G~RU~SE, n~st~~at~! r~resentada p~r" s~a
'PrefeItura, io.ca1Izaêlana 'Praça GetU110'Vargas, n'O284, mscnta na CNPJ sali>a n°. 13.099.'2051000 1-
18, daravante deno.minada CONTRATANTE, neste ata representada, pelai seu Prefeita Municipal,
a Sr. Pedro Silva Costa Filho, e a Sr. ABERLANIO ANCELMO DA SI1LVA,Residente na Rua
Jasé de Fartuna, n° 66, CEPo'49.270-000, Bairro. Centro., Município. de ~ristinápalis, Estada de
Sergipe, inscrita no. CPF sab o n°. 006.962.555-70, daravante denaminad'lCONTRATADO, têm
:iustG.e <lCGfdado .entr-e-si.G .presente.Contrato.de P.r,estaçãG .de Ser-viÇG, .de aCGl'dG.cGID as .disposiçees
regulamentares cantidas na Lei n°. 8.666, de 21 de junho. de 1993, e sMs alterações, mediante
cláusulas e candições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (arí. 55, inciso I,da Lei nO8.666/93).
O presente Cantrata tem par a~i:.ta a Cantrataçãa de pessaa fisic~ pspecializada visando. a

prestação. de serviças cam REALIZAÇAO DE PALESTRAS de sensib~l~zaçãa das profissionais
da rede municipal de ensina, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.,
de acarda cam as especificações canstantes da Termo. de Referência ,da ~i~pensa de Licitação nO
01S/201SIPMTG e seus anexas, e propasta da Cantratada, de acardo camla art. 55, XI da Lei n°.
8.666/93, passando. tais dacumentas a fazer parte integrante do presente ihhtrumenta para tadas as
nns de diréita. ' II

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXEC~ÇÃ~ (art. 55, inciso n, da
Lei nO 8.666/93). II

OS serviças serão. executadas diretamente pela CONTRAtADA, sab a farma de
execução. indireta, em regime de empreitada par preço. glabal, de acardd com as necessidades da
CONTR ATAN:r.F..• y-isand9 ,;\ .per.f.eita .consecuçãa .d9 .obj,elo .e .1;);1 fo"rna! .Cláusula .Quinta .de.st-e
Cantrata. :

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONlnç ES DE PAGAMENTO
(art. 55, inciso In, da Lei nO8.666/93). I

Os serviças serão. farnecidas peIas preças canstantes da prapasta da cantratada,
perfazendo. a presente cantrata um valar tatal estimada de R$ 7.480,00 (sete mil quatrocentos e
oitenta reais). ! I
Item

FOBJE'fO:

Especificação do Objeto Und Qtd : VI.
i Unitá~io VI. Total

REALIZAÇÃO DE QUATRO PALESTRAS de Und
sensibilização dos profissionais da rede municipal de
ensino com abordagem dos temas e nas condições
abaixo relacionadas:

O) 7.480,00 7.480,00
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f-PALESTRA t

TEMA: IMPORTÂNCIA DO PROJETO
POLITICO PEDAGÓGICO E SEUS MARCOS
TEÓRICOS PARA A UNIDADE ESCOLAR;

[-PALESTRA 2

TEMA: A APARTICIPAÇAO COLETIVA NA
CONSTRUÇÃO DO PROJETO POLÍTICO
PEDAGÓGICO - PPP;

!-P ALESTRA 3

TEMA: POLÍTICAS
EDUCACIONAIS X PPP;

l,...pALESTRA 4

PÚBLICAS

TEMA: O ALINHAMENTO DOS PROJETOS
POLÍTICOS PEDAGÓGICOS COM A NOVA
BNCC BASE NACIONAL COMUM
CURRICULAR;

EpUBLlCO:

Todos os profissionais da educação da rede
municipal de ensino.

!-LOCALDO EVENTO:

ESCOLA MUNICIPAL VALDETE DÓREA e
ANTONIO AGUIAR VELAMES;

EXECUÇAO DA PALESTRA POR

Abotuagtml ptesendal com uso de material
expositivo confeccionado pelo contratado a
apresentação do tema será cindida em dois blocos,
sendo o primeiro dcdicado à exposição de contcúdo c
o segundo aos dcbatcs;

!-DUkAÇÃODIÁRJA DE CADA PALESTRA: ,I

Quatro horas;

~1o - O pagamento será efetuado após liquidação dJ des La, 110 prazo de até ~5

responsável pelo ~ecebimento do objeto. í I
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~2° - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá aprese ar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadu IFederal, Municipal, e
débitos trabalhistas. . ' ti

~3° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquan ~ houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadirriplên ia contratual.

~4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. I)
~5° - Não haverá reajuste de preços durante o período contr ado.
~6° - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, p~d atualização do valor

mencionado no caput desta Cláusula, o índice Nacional de Preços ao Consu~idor - INPCIIBGE.
~7° - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, aireta ou indiretamente,

decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, ehcargJs sociais, trabalhistas e
previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de q1hÁlquernatureza.

~8° - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que d~pagamentos estiverem
retidos, sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil P1rra liberação dos seus
créditos, o Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à

, I

CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagam~nto do serviço efetivamente
prestados e atestados.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGtNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93)
O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura la'té 31 (trinta e um) de

dezembro de 2018 (dois mil e dezoito), por se tratar de serviço, não podehtIo exceder ao respectivo
exercício financeiro, nos termos do art. 57 da Lei n°. 8.666/93. I

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (Ari. 55, inciso IV, da
Lei nO8.666/93) 'I

A Prestação do Serviço deverá ser executada com abord,~gerrl presencial com uso de
~at~rial exposi?vo confeccionado p~lo .contra~do. A. aprese~l~ção e Idisc~ssão do tema serão
cmdIdas em dOISblocos, sendo o pnmeIro dedIcado a exposIçaode c6bteudo e o segundo aos
debates com 8 horas em,dois turnos de 4 horas. • I1

Parágrafo Unico - A prestação do serviço, objeto do Contrato, deverá ser feito durante
o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderãb Iexigir uma da outra o
exaurimento dos quantitativos previstos no Tenno de Referência, pJ~ meramente estimativos,
considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao cOrlttário, exaurido o limite
quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administr..açãbW~derá acrescer o objet.o
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, ~1° dhri n°. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA -DOTAÇÃO ORÇAMENTMUA (lrt. 55, inciso V, da Lei n.
° 8.666/93). : ~ '

As despesas com o pagamento do referido objeto estão ~evistas no orçamento da
Prefeitura de Tomar do Gem, conforme classificação orçamentária <letal ada abaixo:

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRlA:
Órgão: 16 - Prefeitura Municipal de Tomar do Gem
DO: 1600 - Secretaria de Educação
Atividade: 2108 - Salário Educação
Elemento de Despesa: 3390.36.00.00
Fonte de Recurso: 1115

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
(art. 55, inciso VII e XIII, da Lei nO8.666/93). ; 11
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A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se \li,

d d ~ d . A 1.1 d h b'~• Manter, urante to a a execuçao o contrato, as eXlgenCI,as e a' ~
condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao ~resente Con
pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas. ' I

• Alocar todos os recursos necessários par,a se obter um per,'feitOij~erviço,de forma plena
e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

• Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e 'butos decorrentes da
execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quantla solicitado, fornecer à
Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes; , 11

• Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduaIS e federais, decorrentes
de faltas por ela cometidas na execução do Contrato; ; I1

• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Pf.efeitura ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não eXcluibdo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. li

• Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças Ouqu isquer outros Termos de
i Autorização que se façam necessários à execução do Contrato .

• Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado .
• Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato flllllado com a Contratante,

sem prévia e expressa anuência. ' 11
• Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do 1dntratante.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, comprdmetelJe a:
• Efetuar ? pag~mento nas condições e preço pa~tu_ados.. ..1 .
• ProporcIOnar a CONTRATADA todas as condlçoes necessanas ao pleno cumprnnento

das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a rldi n°. 8.666/93;
• Des~ um represe~nte par~acompanhar e~tI:ca1iza:1 k execução do presente

Contrato, que devera anotar em regIstro propno, todas as ocorrenclaS venfi6das;
• Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência rdlhcionada com a execução

do serviço, dilig~nCiando nos casos que exigem providências preventivas elcorretivas. ,

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da
Lei nO 8.666/93). ' J I

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela ine ecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contrkiada as seguintes sanções,
previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, garantida a prévia defesa, s~m p!e)UíZOde perda da garantia
prestada: ' 1

i -advertência; ,
11 - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 3 r (trinta por cento), sobre

o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no serviço; I '
111 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; , . -11
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corri a Administração Pública.

Parágrafo Único - A aplicação da multa a que se refere OjJlciso li desta cláusula não
impedirá, a critério do Município, a aplicação das demais sanções, pod tido a multa ser descontada
dos pagamentos devidos pelo Município, ou cobrada diretamente ab prestador dos serviços,
amigável ou judicialmente. '
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VUI, da Lei nO8.666/93).
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula

ante?o~, ensejará a sua rescisão por ato ~ilateral e escrito da Contratant~ nos casos en~erados
nos mClsos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n°. 8.666/93, na forma do art. 711) da mesma LeI.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer. com base nos inbsos XTT a XVTT do art,
78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Con'tratada, será esta ~Jssarcida dos prejuízos,

• ~ I I
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceltua.o ~ £/ do art. 79 do mesmo'
diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE
RESCISÃO (Art. 55, inciso IX, da Lei nO8.666/93). . II .

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a ebntratada reconhece, de
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas pre~i~tas no artigo 80 da Lei
n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLA JÃO APLICÁVEL À
EXECUCÃO DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55! linciso XII, da Lei n~
8.666/93). : 1

O presente Contrato fundamenta-se: .
I - nos termos da Dispensa de Licitação n° 018/2018/PMTG ue, simultaneamente:

• c.onstam do Procel5soAdministrativo que o originoul
• não contrariem o interesse público;

n - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
In - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do

Direito Privado. • . ' 1I
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que ~e fizerem necessários, em

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando'-se, na ocasião, Termo
Aditivo. " I

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAcr;ÕES (Art. 65, Lei nO
8.666/93). If

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de. quais, uer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei n°. 8.666/93, desde que devidamente comprovados. j

~r-A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, a.té o limite lega..1pr Vi1istono art. 65, 91° da Lei
n°. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. I

~r-Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder OI imite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.
65, 92°, 11da lei n°. 8.666/93. '/

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOM~IANHAMENTO E DA
FISCALIZACÃO (Art. 67, Lei nO8.666/93). ., li

Na forma do que dispõe ° artigo 67 da Lei n°. 8.666/93, fica designado o servidor,
lotado na Secretaria Municipal de Educação deste Município, par j acompanhar e fiscalizar
execução do presente Contrato. I.

~r-À fiscalização compete, entre outras atribuições, vb ificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procediIÍJbntos são adequados para
garantir a qualidade desejada. j
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~2° - A ação da fiscalização não exonera a Contratadà de suas
contratuais. I

i
" . I

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 73,1
Lei nO 8.666/93) ; I I'

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o didpostb art. 73, n, a e b da Lei'
n°. 8.666/93. ! ..

I
CLÁUSULA DÉCIMA UINTA -DO FORO Art. 55; 2° ei n°. 8.666/93'
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Tomar do Gero, Estado de Sergipe,i,

como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem la execução do presente
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. I .

l

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes ássin
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legai I.

I
Tomar do G fui ~4 de junho de 201g

sta Filho
to

CO ANTE I
I

~"~Jl-. ~~~
)(b~lanio Ancelmo da Silva I

CONTRATADO

este instrumento, na
I.

TESTEMUNHAS:

1- ~ g/.u.Q ali ~?;;Q
CPP: aJJ. 3'(S_ 91&-- 2(~

, ,.
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